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SUEESSOR, 
cuidando de quem cuida!



Com o crescimento dos casos de contaminação peloVí-
rus Influenza (H1N1), aumenta também a demanda de 
pessoas buscando atendimento nos hospitais. Com isso, 
auxiliares e técnicos de enfermagem, enfermeiros, mé-
dicos e também toda equipe de apoio (recepção e higie-
nização) necessitam de cuidados redobrados quanto aos 
procedimentos diários no trabalho. 

Entre esses cuidados, está o uso contínuo e indispensável 
de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S), educa-
ção profissional (cuidado e higiêne) e outros. 

Você também está sob risco! 

Cadê meu EPI? 
De acordo com Norma Regulamentadora NR6, do Mi-
nistério do Trabalho, as empresas devem fornecer equi-
pamentos de proteção individual gratuitamente.  

Sem meu EPI!?
NÃO 

TRABALHO!



Os EPI’S que devem ser fornecidos pelas empresas e 
utilizados pelos profissionais que trabalham na área da 
saúde são: 

Luvas
 Cirurgicas aos: médicos,

enfermeiros,auxilares 
e técnicos de enfermagem; 

De borracha aos 
profissionais da higienização. 

Sapatos Ipermeáveis 
. 

Máscaras e Gorros 
. 

Em caso de epidemias, como 
a de H1N1, as máscaras também 

devem ficar a disposição dos 
atendentes e equipe de 

higienização.

Aos profissionais envolvidos na 
assistência (médicos,enfermeiros, 

auxiliarese técnicos de enferma-
gem) deverão ser fornecidas más-
caras “Bico de Pato 3MM”, confor-

me estabelecido na NR32.

Aventais e/ou Roupas
Ipermeáveis 

. 

Álcool em Gel 
. 

Estes devem estar à disposição de 
trabalhadores e pacientes. 
A indicação é que fiquem em lugares 
estratégicos do hospital com acesso 
a todos. 

Mais
Proteção

Máscara cirurgica 
descartável 

Bico de Pato 



Agora, faça sua parte! 

Estes são os equipamentos básicos de proteção para um 
atendimento inicial, porém em caso de confirmação de 
contaminação, as orientações do Ministério da Saúde é 
que o acesso a esses paciente, seja restrito aos profis-
sionais envolvidos na assistência, recomendando a estes, 
que usem protetores oculares. 

No quarto: devem ser disponibilizadas condições para 
a higienização das mãos: dispensador de preparação al-
coólica; lavatório/pia com dispensador de sabonete lí-
quido; suporte para papel toalha abastecido, lixeira com 
tampa e abertura sem contato manual.

Exija e utilize os EPI’S! 

Mais
Proteção

Mais
Dignidade e 

Respeito

Mais
Vida  



Caso o trabalhador identifique a falta de EPI’S, deverá 
entrar em contato imediatamente com o Sindicato. Este 
por sua vez, orientará e tomará as medidas legais cabí-
veis a essa situação.
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Descarte corretamente os materiais já utilizados, lave as 
mãos com frequência antes e depois de contato com pa-
cientes ou resíduos, e não dispense o uso do álcool em 
gel.  
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